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INDICAÇÃO h
(Da Sra. Deputada JAQUELINE SILVA)

Sugere ao Poder Executivo que, por
intermédio da Administração Regional de
Santa Mana, promova a construção de
estacionamento e calçada no Centro de
Educação Infantil CEI na QR 310/210-- Santa
Mana RA XIII.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do
art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo que, por intermédio da
Administração Regional de Santa Mana, promova a construção de Estacionamento e
Calçadas no Centro de Educação Infantil CEI na QR 310/210- Santa Mana DF.

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de justa reivindicação de moradores, pais e alunos da referida
localidade que solicitam melhorias na infraestrutura da região.

Existem diversas reclamações dos moradores e pais de alunos da região,
que com a ausência de estacionamento no local também acaba por provocar muitos
problemas, já que a própria população tem que escolher locais inadequados para
deixarem seus carros, muitas vezes em calçadas e áreas particulares.

E certo que, com a construção do estacionamento, haverá umas
organização melhor do comercio na área referida, e estimularia uma maior circulação =b
dos moradores e clientes locais. ã ,X

Por se tratar de justo pleito, que visa melhoria e benefícios à sociedade,
solicito o apoio dos Nobres Pares no sentido de aprovarmos a presente proposição.
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

1] CAS (art. 6S/RiCLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[1] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

11] CDESCTMAr(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

lliillJCTMU(art. 69-D/RICLDF)
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